
Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

RESOLUÇÃO N° 147/2016 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade 
Federal do Espirito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e 
considerando o contido no Protocolado n° 23068.733908/2016-90 — Centro de 
Ciências da Saúde, 

RESOLVE: 

Homologar o parecer da relatora favorável à aprovação da criação do Núcleo de 

Apoio à Docência do CCS — NAD e seu Regulamento Interno 

Centro de Ciências da Saúde, 02 de junho de 2016. 

czbe-e-c. 
Profa. De. Glaucia Rodrigues de Abreu 

Presidente 



Centro de Ciências da Saúde 
Núcleo de Apoio à Docência do 

Centro de Ciências da Saúde 
(NAD - CCS) UFES 

Memorando no 001/2016 - CCS. 

Vitória (ES), 01 de junho de 2016. 

Ao 
Centro de Ciências da Saúde - CCS 
Diretora do CCS 
S?. GlaUcia Rodrigues Abreu 

Prezada Senhora, 

Envio em anexo a este memorando o Regulamento do Núcleo de 

Apoio aos Docentes - NAD-CCS para aprovação do mesmo e criação do 

Núcleo na próxima Reunião do Conselho Universitário do CCS, que será 

realizada no dia 02 de junho de 2016. 

A enciosamente, 

o 
. D?. Rosa Alves 

Coordenadora do Núcleo de Apoio aos Docentes do Centro de Ciências da 
Saúde — NAD-CCS 

4v. Marechal Campos 1468, Maruipe - CEP 29.040-090 -Vitória-ES 
Telefones: 3335-7201 - 3335-7200 - Fax: 3335-7270 

c~m,hi 



Centro de Ciências da Saúde 

UFES Núcleo de Apoio à Docência do 
Centro de Ciências da Saúde 

(NAD - CCS) 

Regulamento do NAD - CCS 

O Núcleo de Apoio a Docência do Centro de Ciências da Saúde (NAD — CCS) é um 

órgão de apoio à docência no CCS/UFES. 

Finalidades do NAD - CCS 

I — Promover o permanente aprimoramento pedagógico do corpo docente do CCS-

UFES, visando a reflexão e inovação no processo de ensino—aprendizagem; 

II — Compartilhar experiências didático-pedagógicas bem sucedidas; 

III — Estimular a produção de material didático-pedagógico para os cursos do CCS-

UFES; 

IV — Realizar a avaliação dos processos de retenção e evasão no que se refere ao 

processo ensino aprendizagem. 

Ações do NAD-CCS 

I — Apoiar os professores do CCS-UFES, de forma coletiva ou individualizada, nos 
processos de planejamento, desenvolvimento e avaliação das atividades docentes; 

II — Promover/apoiar oficinas pedagógicas e/ou cursos, de acordo com as demandas 

apresentadas pelos docentes; 

111 — Promover espaços coletivos de reflexão sobre a docência universitária e sobre o 

processo de ensino-aprendizagem; 

IV - Contribuir com o Núcleo Docente Estruturante (NDE), caso necessário, no 

processo de desenvolvimento dos projetos pedagógicos de curso, visando a sua 

permanente melhoria; 

V — Contribuir com a Comissão Própria de Avaliação de Curso (CPAC), caso 

necessário, nos processos avaliativos institucionais; 

Regulamento NAD-CCS 
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VI — Orientar e acompanhar os docentes do CCS-UFES sobre instrumentos e 

ferramentas do processo ensino—aprendizagem; 

VII — Promover o debate e a implementação de atividades focadas nas tendências 

pedagógicas atuais e utilização de metodologias ativas. 

Composição do NAD-CCS 

O NAD-CCS é constituído por 01 (um) Coordenador, 01 (um) Coordenador Adjunto, e 
01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente, representantes dos 08 (oito) 
cursos do CCS-UFES, dos Departamentos do Ciclo Básico e do Centro Colaborador 
de Desenvolvimento para a Prática Pedagógica da Preceptoria — Projeto Preceptores 

ABEM, a saber: 

I — Representante do Curso de Enfermagem; 

II — Representante do Curso de Farmácia; 

III — Representante do Curso de Fisioterapia; 

IV — Representante do Curso de Fonoaudiologia; 

V — Representante do Curso de Medicina; 

VI — Representante do Curso de Nutrição; 

VII — Representante do Curso de Odontologia; 

VIII — Representante do Curso de Terapia Ocupacional; 

IX — Representante do Departamento de Ciências Fisiológicas; 

X — Representante do Departamento de Morfologia; 

XI — Representante do Departamento de Patologia; 

XII — Representante da Direção do CCS-UFES. 

Regulamento NAD-CCS 



Centro de Ciências da Saúde 

Núcleo de Apoio à Docência do 
Centro de Ciências da Saúde 

(NAD CCS) 

UFES 

XIII — Representante do Centro Colaborador de Desenvolvimento para a Prática 

Pedagógica da Preceptoria — Projeto Preceptores ABEM 

XVI — Membro Externo 

A Coordenação do NAD-CCS será eleita pela maioria + 01(um) dos membros 
presentes. Todos os componentes do NAD-CCS têm mandato de 02 (dois) anos, 

sendo admitida a recondução por 01 (um) mandato. 

Atribuições dos Membros 

I - Participar das reuniões do NAD-CCS e das ações previstas nesse regulamento; 

II — Desempenhar demais atividades definidas coletivamente em reuniões do NAD-

CCS; 

II I - Divulgar as ações do NAD-CCS junto ao seu Curso/Departamento, visando o 

aprimoramento do processo ensino aprendizagem. 

Funcionamento 

O NAD-CCS se reunirá ordinariamente quinzenalmente, e extraordinariamente, 
sempre que necessário, mediante convocação da Coordenação, sendo possível 

convocação por 2/3 dos membros. 

Regulamento NAD-CCS 



Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

RESOLUÇÃO N° 146/2016 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade 
Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e 
considerando o contido no Protocolado n° 23068.730890/2016-74 — 
Departamento de Medicina Social, 

RESOLVE: 

Homologar o parecer do relator favorável à aprovação do relatório parcial de 
atividades do Projeto de Extensão, SIEX 400693, desenvolvido no Hospital 
Colônia Dr. Pedro Fontes (HCPF), em Cariacica-ES, no período de 01/05/2015 
a 01/05/2016, sob a coordenação da Prof' Patricia Duarte Deps, lotada no 
Departamento de Medicina Social. 

Centro de Ciências da Saúde, 02 de junho de 2016. 

Cry-ro 
Profa. Dra. Glaucia Rodrigues de Abreu 

Presidente 



Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

RESOLUÇÃO N° 145/2016 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade 
Federal do Espirito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e 
considerando o contido no Protocolado n° 23068.731751/2016-68 — 
Departamento de Prótese Dentária, 

RESOLVE: 

Homologar o parecer da relatora favorável à aprovação do relatório final de 
atividades de professor voluntário, do curso de Odontologia, desenvolvido pela 
Professora Christina Oliveira de Castro, durante os períodos de 2014/1 e 
2014/2. 

Centro de Ciências da Saúde, 02 de junho de 2016. 

cRy-vo.61--1°  
Prof. Dra. Glaucia Rodrigues de Abreu 

Presidente 



Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

RESOLUÇÃO N° 144/2016 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade 
Federal do Espirito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e 
considerando o contido no Protocolado n° 23068.732408/2016-31 — 
Departamento de Clínica Odontológica, 

RESOLVE: 

Homologar o parecer da relatora favorável à aprovação do relatório de 
atividades do Projeto de Extensão "Estratégias de Promoção de Saúde Bucal 
para Bebês", SIEX n° 400239, e à solicitação de renovação do projeto por mais 
um ano letivo, apresentado pela docente Elaine Cristina Vargas Dadalto, lotada 
no Departamento de Clinica Odontológica. 

Centro de Ciências da Saúde, 02 de junho de 2016. 

CyAriew 
Profa. Dra. Glaucia Rodrigdies de Abreu 

Presidente 



Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

RESOLUÇÃO N° 143/2016 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade 
Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e 
considerando o contido no Protocolado n° 23068.727460/2016-75 — 
Departamento de Clínica Odontológica, 

RESOLVE: 

Homologar o parecer do relator favorável à aprovação do relatório anual de 
atividades do "Programa de Extensão para Atendimento Cirúrgico 
Odontológico a Pacientes Portadores de Discrasias Sanguíneas", referente ao 
período de 2015, apresentado pelo docente André Alberto Câmara Puppin, 
lotado no Departamento de Clínica Odontológica. 

Centro de Ciências da Saúde, 02 de junho de 2016. 

Profz. Dra. Glaucia Rodrigu s de Abreu 
Presidente 



Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

RESOLUÇÃO N° 142/2016 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade 
Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e 
considerando o contido no Processo n° 23068.007100/2016-53 - 
Departamento de Enfermagem, 

RESOLVE: 

Homologar o parecer da relatora favorável à aprovação da solicitação 
apresentada pela docente Elizabete Regina Araújo Oliveira, lotada 
Departamento de Enfermagem, de autorização para realização de atividades 
esporádica de tutoria à distância, junto ao curso de especialização à distância 
em Epidemiologia da UFES, pelo período de 18 (dezoito) meses, nas segundas, 
terças e quartas-feiras no horário das 20h00 às 22h00, perfazendo um total de 
20 (vinte) horas mensais. 

Centro de Ciências da Saúde, 02 de junho de 2016. 

Conoloi, 
Prof'. Dra. Glaucia Rodri ues de Abreu 

Presidente 
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